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Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 28-10-20.

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
A Procuradora do Estado Assessora, respondendo pelo 

expediente do Centro de Estudos - Escola Superior da PGE 
comunica aos Procuradores do Estado e Servidores da PGE que 
estão abertas as inscrições para participar do curso “Aspectos 
relevantes da Lei de Inovação na Administração Direta e Indi-
reta”, a ser realizado pelo Centro de Estudos da Procuradoria 
Geral do Estado, conforme programação:

PROGRAMAÇÃO
Palestra: "Aspectos relevantes da Lei de Inovação na Admi-

nistração Direta e Indireta"
Palestrante:
Rafael Carvalho de Fassio (Procurador do Estado)
O curso será realizado no dia 18 de novembro de 2020, 

das 11h00 às 12h00, e são disponibilizadas aos Procuradores e 
Servidores 50 (cinquenta) vagas via plataforma Microsoft-Teams.

Obs.: O curso será transmitido exclusivamente pela plata-
forma Microsoft-Teams.

Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao 
Serviço de Aperfeiçoamento do CE, até o dia 13 de novembro, 
às 14h00, às 14h, por meio do sistema informatizado, acessível 
na área restrita do site da ESPGE/SP.

LINK DO SITE: (http://www.pge.sp.gov.br/ESPGE_2016/
homeESPGE.aspx), Consulta Cursos.

O convite para participar do Debate pelo Microsoft-Teams 
será enviado por e-mail após término das inscrições. Eventuais 
perguntas dos participantes deverão ser encaminhadas pelo 
“chat” da transmissão.

Nos termos do inciso IV, art. 4º, da Resolução PGE 23/2020 
e do art. 7º, inciso IV, da Resolução PGE 24/2020, não haverá 
pagamento de diárias e nem reembolso de transporte.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE SANTOS

 Despacho da Procuradora do Estado Assistente, de 
4-11-2020

Processo-Prc-2020/02894
Interessada: Procuradoria Regional de Santos.
Assunto: Credenciamento de Contadores para a Procurado-

ria Regional de Santos e Seccional Vale do Ribeira
Decorrido o prazo para realização de inscrições, sobreveio 

a inscrição tempestiva de 29 (vinte e nove) profissionais interes-
sados no credenciamento para elaboração de cálculos em ações 
judiciais de interesse da Fazenda do Estado de São Paulo.

Nos moldes da resolução PGE 17, de 31-05-2012, Designo 
Comissão de Procuradores do Estado com incumbência de 
selecionar os candidatos, que será composta pelos Procuradores 
Rodrigo Farah Reis e Valéria Cristina Farias, sob a presidência 
desta subscritora, com auxílio da Diretora Administrativa da 
PR-02.

A seleção envolverá a verificação da regularidade da 
documentação apresentada e entrevista via plataforma zoom 
meeting a fim de aferir os critérios de seleção previstos no item 
3.1 do edital, quais sejam, a habilitação legal para a realização 
da tarefa e experiência profissional.

Considerando que dos inscritos, 25 (vinte e cinco) já tinham 
sido selecionados nos últimos credenciamentos e prestaram 
regularmente serviços a esta Regional, ou outras unidades da 
Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, melhor atende a 
razoabilidade que fiquem dispensados da entrevista tele pre-
sencial os candidatos Andrea Lígia Nolasco de Góis, Carla Ruiz 
Pinto Gonzaga da Silva, Diego de França Ferreira, Marcus Viní-
cius Murari Augusto, Rosangela Leila de Souza, Patrícia Roberta 
Graton, Sueli Aparecida Batistão, Fabiana Cristina Marinho 
Turra, Rafael Oliveira Poi, Elisangela Aparecida Silva Dias, Larici 
Fabiana de Sá, Elias da Silva de Sousa, Ranulfo Teixeira Junior, 
Cristina Toshimi Takano, Marcia Cristina Furlan dos Santos, 
Sérgio Teiji Kato, Flávio Henrique Veroneza, Josenilda dos Santos 
Ferreira, Heloise Vieira, Francisco Paulo Silva, Eliseu Vieira Bêdo 
dos Santos, Eni Saturnina Ferreira, Elisandra Alves dos Santos, 
Edson Luiz Negrão Junior, Magali de Souza Andrade.

Apurou-se ainda que os inscritos: Rogério Campos Bandei-
ra, Elaine De Sousa Prado Pereira, Elenice Osteloniz Carrinho, 
Sandra Regina Alves Claudio não estão credenciados em nenhu-
ma outra unidade da PGE, de modo que serão entrevistados 
por vídeo na plataforma zoom meetings, no dia 07-12-2020, 
às 14h30, em link a ser enviado por mensagem eletrônica aos 
candidatos.

Ressalto que eventual insuficiência da documentação apre-
sentada, porventura verificada pela comissão ora formada, 
poderá ser objeto de oportuna requisição de complementação. 
Adianto que os candidatos Rogério Campos Bandeira, Elenice 
Osteloniz Carrinho, Eni Saturnina Ferreira deverão apresentar 
documentos faltantes, já requisitados via e-mail, até 05-11-
2020.

Encaminho o presente ao expediente de Gabinete para 
inserção dos documentos faltantes, para após, em trânsito direto 
à Diretora administrativa para providências.

 PROCURADORIA REGIONAL DE CAMPINAS

 Despacho do Procurador do Estado Chefe, de 4-11-
2020

Processo: PGE-PRC-2020/02275
Interessado: Procuradoria Regional de Campinas.
Assunto: Dispensa de Licitação - Mudança Comercial Sec-

cional de Piracicaba.
Autorização Comitê Gestor: 936335/2020.
NE 2020NE00268
Objeto: Contratação de Empresa para a prestação de 

serviços de transporte/mudança para a Procuradoria Regional 
de Campinas, Seccional de Piracicaba, compreendendo itens/
peças diversos, como equipamentos de informática, móveis de 
escritório, arquivos, etc, Declaro Dispensa de Licitação e auto-
rizo a despesa no valor de R$ 8.084,00, em favor da Gilberto 
Rodrigues da Silva Transporte - ME, CNPJ 04.954.490/0001-16.

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Extrato de Contrato
Publicação Prodesp – 231/2020 – Extrato
Processo 231/2020
Contrato: 20027-1-01-12
Parecer AJ 111/20 de 02-07-2020
Modalidade: Dispensa de Licitação 18/20
Contratante: Fundação para a Conservação e a Produção 

Florestal do Estado de São Paulo
CNPJ: 56.825.110/0001-47
Contratada: Companhia de Processamento de Dados do 

Estado de São Paulo – Prodesp
CNPJ: 62.577.929/0001-35
Objeto: prestação de serviços de correio eletrônico em 

duas modalidades distintas com seu gerenciamento respectivo, 
incluindo segurança inerente ao serviço, disponibilização de 
treinamento EAD e outros serviços compatíveis com a sua 
finalidade

Valor do Contrato: R$ 48.262,56
Programa de Trabalho: 18122261942760000
Natureza da Despesa: 3390039
Vigência: 12 Meses
Data da Assinatura: 31-08-2020

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Comunicado
A Cetesb para dar cumprimento a Resolução Conama 06, de 

24-01-1986 e Resolução SMA 09, de 03-02-2017, faz publicar as 
licenças concedidas, posição 04-11-2020, no Âmbito da Diretoria 
de Avaliação de Impacto Ambiental.

Processo 530/2008 (047186/2018-61)
A Cetesb, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que concedeu para Açucareira Quatá S/A, a Reno-
vação de Licença Ambiental de Operação 2584 de 29-10-2020, 
para Ramal de 138 kv Usina Quatá, localizado nos municípios de 
Quatá e Paraguaçu Paulista, com validade de 10 anos, a contar 
da data de sua emissão.

Processo 1986/2008 (048302/2020-63)
A Cetesb, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que concedeu para Interligação Elétrica Pinheiros 
S/A, a Renovação de Licença Ambiental de Operação 2586 de 
29-10-2020, para Subestação 440/138 KV Getulina, localizado 
no município de Guaimbê, com validade de 10 anos, a contar da 
data de sua emissão.

 Comunicado
A Cetesb para dar cumprimento a Resolução Conama 06, de 

24-01-1986 e Resolução SMA 09, de 03-02-2017, faz publicar os 
pedidos de licenças solicitadas, posição 04-11-2020 no Âmbito 
da Diretoria de Avaliação de Impacto Ambiental.

Processo 182/2013 (074529/2020-85)
A Cetesb, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido da Licença Ambiental de 
Operação, da Logum Logística S/A, para Projeto Logum - Trecho 
EVL Suzano - Guarulhos, nos municípios de Mogi das Cruzes, 
Suzano, Itaquaquecetuba e Guarulhos/SP.

Processo 7245/1994 (074531/2020-33)
A Cetesb, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Renovação da Licença 
Ambiental de Operação 3691, de 11-02-2011, da Concessionária 
da Linha 4 do Metrô de São Paulo S/A, para Linha 4 Amarela - 
Estações Butantã e Pinheiros, no município de São Paulo/SP, com 
validade de 10 anos.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 Despacho da Procuradora do Estado, Assessora Chefe 
da Assessoria Jurídica do Gabinete da Procuradoria Geral 
do Estado, de 28-10-2020

Processo: DGP-2531/2015-SSP, Vols. I ao X (SG-
1861124/2020) c/ ap. SG-1971373/2020: Sobre vista de Proces-
so. Fica deferida vista do processo em referência, ao interessado 
Eduardo Fernando Theodoro de Andrade, através de seu advo-
gado Dr. Eronides Aguirre Lopes, OAB/SP 112.748, por 10 (dez) 
dias, no interior do Palácio do Governo, Av. Morumbi – 4500, 
Centro de Protocolo e Expedição, sala 23, térreo, ante a existên-
cia de documentos originais de difícil restauração (Lei federal 
8.906, de 4.7.1994, art. 7º, § 1º, “2”), facultada a extração de 
cópias reprográficas das peças indicadas mediante o recolhi-
mento da respectiva taxa.

 PROCURADORIA JUDICIAL
 Portaria GPJ-4, de 4-11-2020

Altera designação de Procurador do Estado moni-
tor, para os fins previstos na Resolução PGE-
COR-01, de 24-5-2019

O Procurador do Estado Respondendo pelo Expediente da 
Chefia da Procuradoria Judicial, considerando a necessidade de 
alteração da designação de Procurador do Estado monitor para 
orientar e auxiliar Procurador do Estado em estágio probatório, 
nos termos da Resolução acima citada, decide:

Artigo 1º - Designar o Procurador do Estado Caio Augusto 
Nunes de Carvalho para atuar como Procurador do Estado 
monitor do Procurador do Estado em estágio confirmatório Vitor 
Gomes Moreira.

Artigo 2º - A atribuição do Procurador do Estado monitor se 
dará sem prejuízo de suas demais atribuições, devendo apresen-
tar relatório semestral e circunstanciado dessa atividade, a que 
se refere o § 2º, do artigo 7º, da referida Resolução.

me: 12750 (m³) - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requeri-
mento 20200021376-KL7.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
620/2020.

De 29-10-2020
Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por José Claudio Tarossi, CPF/
CNPJ 024.583.158-44 e do parecer técnico contido no Processo 
DAEE n. 9302639, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) 
uso(s) e a(s) interferência(s), com a(s) finalidade(s) doméstico/
rural, localizado(s) no "Sitio Jardim", no município de Mogi 
Mirim, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°24'59.685") - Longitude o 
(47°6'28.254") - Volume Diário: 14,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20200022231-NA9.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Pardo Grande / n. 
621/2020.

 COMITÊ DE BACIAS HIDROGRÁFICAS DOS RIOS 
AGUAPEÍ E PEIXE

 Deliberação Ad Referendum CBH-AP-225, de 19-10-
2020

Indica prioridades de investimentos para o saldo 
de recursos do FEHIDRO 2020 da Compensação 
Financeira/Royalties, destinados ao CBH-AP

O Comitê das Bacias Hidrográficas dos Rios Aguapeí e 
Peixe – CBH-AP, e;

Considerando a Deliberação CBH-AP/219/2019 de 04-11-
2019, que aprovou diretrizes, procedimentos e critérios para a 
solicitação, pontuação e hierarquização de recursos do FEHIDRO 
2020 (compensação financeira e cobrança pelo uso dos recursos 
hídricos), destinados ao CBH-AP.

Considerando a Deliberação COFEHIDRO/214/2020, de 
31-01-2020 que, durante o processo de tomada de recursos do 
FEHIDRO 2020, aberto pelo CBH-AP em 04-11-2019, aprovou a 
mudança de valor mínimo de tomada de recursos do FEHIDRO 
para R$ 150.000,00;

Considerando a Deliberação CBH-AP/222/2020 de 21-07-
2020 que aprovou pontuação, hierarquização e indicou priori-
dades de investimentos para a tomada de recursos do FEHIDRO 
2020 da Compensação Financeira/Royalties, destinados ao 
CBH-AP, com saldo de recursos de R$ 61.621,45;

Considerando que a SECOFEHIDRO, com base na Delibe-
ração COFEHIDRO/214/2020, de 31-01-2020, devolveu dois 
empreendimentos para se adequarem ao novo valor mínimo 
FEHIDRO de R$ 150.000,00;

Considerando que o valor do saldo de recursos do pri-
meiro pleito, R$ 61.621,45 é suficiente para atender os dois 
empreendimentos devolvidos, após adequação à Deliberação 
COFEHIDRO/214/2020;

Delibera Ad Referendum:
Artigo 1º - Indica para contratação com o saldo de recursos 

da Compensação Financeira/Royalties do setor hidroelétrico, os 
empreendimentos constantes do ANEXO 1 desta deliberação;

Artigo 2º - Havendo desistências ou impedimentos de 
ordem legal, técnica ou financeira, para os tomadores e respec-
tivos empreendimentos, os recursos indicados serão automatica-
mente colocados à disposição do Comitê.

Artigo 3º - Recomenda a Secretaria Executiva do FEHIDRO 
e aos seus Agentes Técnicos e Financeiro, que comuniquem ao 
CBH-AP a constatação de eventuais informações ou dados inve-
rídicos constantes da ficha resumo da obra, serviço ou projeto, 
para fins de solicitação de recursos do FEHIDRO - Compensação 
Financeira/Royalties, saldo de recursos, exercício 2020;

Parágrafo único - Ocorrendo o previsto no caput, o CBH-AP 
poderá propor ao FEHIDRO, a desclassificação do tomador.

Artigo 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação devendo ser referendada pelo plenário do Comitê em 
sua próxima reunião.

20200022455-T31. - Captação Subterrânea - Aquífero Taubaté - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°50'56.281") - Longitude o 
(45°13'34.831") - Volume Diário: 11,90 m³ - Prazo indetermina-
do; Solicitado pelo Requerimento 20200022455-EPT.

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Paraíba e Litoral Norte/ n. 122 de 29-10-2020.

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: Departamento de Estradas de Rodagem
- CPF/CNPJ: 43.052.497/0006-09
- Município: São Luíz do Paraitinga
- Processo DAEE 9609008
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Travessia Aérea - Coord. Geográfica(s) Latitude S 
(23°23'0.935") - Longitude o (45°10'1.628") - Vazão Máxima 
Instantânea 0,00 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 0,00 m³ 
- Período 0h /dia - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requeri-
mento 20200018908-X3U.

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Paraíba e Litoral Norte/ n. 123 de 29-10-2020.

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: DIDIER CESAR PAREIRA
- CPF/CNPJ: 094.667.088-99
- Município: São Bento do Sapucaí
- Processo DAEE 9609092
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Canalização - Coord. Geográfica(s) Latitude S 
(22°41'7.768") - Longitude o (45°40'13.015") - Vazão Máxima 
Instantânea 0,00 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 0,00 m³ 
- Período 0h /dia - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requeri-
mento 20200022746-EWB.

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Paraíba e Litoral Norte/ n. 124 de 29-10-2020.

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: MARCOS CESAR DE OLIVEIRA
- CPF/CNPJ: 174.502.588-03
- Município: São Bento do Sapucaí
- Processo DAEE 9609038
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Travessia Aérea - Coord. Geográfica(s) Latitude S 
(22°42'45.412") - Longitude o (45°47'42.025") - Vazão Máxima 
Instantânea 0,00 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 0,00 m³ 
- Período 0h /dia - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requeri-
mento 20200017789-26Y.

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Paraíba e Litoral Norte/ n. 121 de 29-10-2020.

 DIRETORIA DA BACIA DO PARDO GRANDE

 Despachos do Diretor
De 28-10-2020
Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 

e n. 1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por Altibano Expedito 
Guarnieri, CPF/CNPJ 774.545.538-34 e do parecer técnico con-
tido no Processo DAEE 9301281, declaramos dispensado(s) de 
outorga o(s) uso(s) ou a(s) interferência(s), com a(s) finalidade(s) 
de reservação, localizado(s) no "Sitio Santo Expedito", no muni-
cípio de Casa Branca, conforme abaixo:

- Barramento - Córrego da Palmeirinha - Coord. Geográfica(s) 
Latitude S (21°41'22.390") - Longitude o (47°3'22.001") - Volu-

ANEXO 1 - DELIBERAÇÃO CBH-AP/225/2020 de 19-10-2020

Relação dos Empreendimentos Indicados ao FEHIDRO para contratações com Saldo de Recursos da Compensação Financeira/

Royalties – exercício 2020

TOMADOR EMPREENDIMENTO MODA-LIDADE PDC SUB PDC VALOR FEHIDRO VALOR CONTRA-
PARTIDA

V A L O R 
TOTAL

MUNICIPIO DE QUEIROZ PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE CONTROLE DE EROSÃO 
RURAL DO MUNICÍPIO DE QUEIROZ

Fundo Perdido 1 1.2 151.301,80 7.963,25 159.265,05

MUNICIPIO DE IRAPURU ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE CONTROLE DE EROSÃO 
RURAL DO MUNICÍPIO DE IRAPURU - SP

Fundo Perdido 1 1.2 153.297,24 3.128,51 156.425,75

TOTAIS 304.599,04 11.091,76 315.690,80
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA/ROYALTIES R$
Total Disponibilizado ao Comitê (+) 1.372.432,88
Total de Projetos Hierarquizados no Primeiro 
Pleito (-)

1.310.811,43

Saldo de Recursos Primeiro Pleito (+) 61.621,45
Total de Projetos do Primeiro Pleito Devolvidos 
pela SECOFEHIDRO (+)

263.242,91

Saldo de Recursos disponível para investimentos 
no Segundo Pleito (+)

324.864,36

Total de projetos adequados e indicados para a 
tomada recursos – Segundo Pleito (-)

304.599,04

Saldo de Recursos do Segundo Pleito (+) 20.265,32
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 COMITÊ DE BACIAS HIDROGRÁFICAS DO MÉDIO 
PARANAPANEMA

 Deliberação Ad Referendum CBH-MP/216, de 19-10-
2020

Indica prioridades de investimentos para o saldo 
de recursos do FEHIDRO 2020 da Compensação 
Financeira/Royalties, destinados ao CBH-MP

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Médio Paranapanema 
- CBH-MP, e;

Considerando a Deliberação CBH-MP/210/2019 de 04-11-
2019, que aprovou diretrizes, procedimentos e critérios para a 
solicitação, pontuação e hierarquização de recursos do FEHIDRO 
2020 (compensação financeira e cobrança pelo uso dos recursos 
hídricos), destinados ao CBH-MP;

Considerando a Deliberação COFEHIDRO/214/2020, de 
31-01-2020 que, durante o processo de tomada de recursos do 
FEHIDRO 2020, aberto pelo CBH-MP em 04-11-2019, aprovou a 
mudança de valor mínimo de tomada de recursos do FEHIDRO 
para R$ 150.000,00;

Considerando a Deliberação CBH-MP/213/2020 de 20-07-
2020, que aprovou pontuação, hierarquização e indicou priori-
dades de investimentos para a tomada de recursos do FEHIDRO 
2020 da Compensação Financeira/Royalties, destinados ao 
CBH-MP, com saldo de recursos de R$ 10.201,16;

Considerando que a SECOFEHIDRO, com base na Delibe-
ração COFEHIDRO/214/2020, de 31-01-2020, devolveu dois 
empreendimentos para se adequarem ao novo valor mínimo 
FEHIDRO de R$ 150.000,00;

Considerando a conclusão do empreendimento 2014-MP-
514 em 24-04-2020, cujo valor devolvido ao CBH-MP foi de R$ 
26.038,05, valor este, a pedido do Comitê, colocado à disposição 
do CBH-MP pela SECOFEHIDRO para utilização ainda em 2020, 
somando-se ao saldo de recursos do primeiro pleito;

Considerando não existirem Projetos na Carteira de Projetos 
da Deliberação CBH-MP/213/2020 de 20-07-2020;

Considerando os tomadores que tiveram seus projetos 
devolvidos concordaram em ajustar os valores FEHIDRO e con-
trapartidas proporcionalmente de acordo com os percentuais 
deliberados pelo Comitê em 20-07-2020;

Delibera Ad Referendum
Artigo 1º -  Indica para contratação com o saldo de recursos 

da Compensação Financeira/Royalties do setor hidroelétrico, os 
empreendimentos constantes do ANEXO 1 desta deliberação;

Artigo 2º -  Havendo desistências ou impedimentos de 
ordem legal, técnica ou financeira, para os tomadores e respec-
tivos empreendimentos, os recursos indicados serão automatica-
mente colocados à disposição do Comitê.

Artigo 3º -  Recomenda a Secretaria Executiva do FEHIDRO 
e aos seus Agentes Técnicos e Financeiro, que comuniquem ao 
CBH-MP a constatação de eventuais informações ou dados inve-
rídicos constantes da ficha resumo da obra, serviço ou projeto, 
para fins de solicitação de recursos do FEHIDRO - Compensação 
Financeira/Royalties, saldo de recursos, exercício 2020;

Parágrafo único - Ocorrendo o previsto no caput, o CBH-MP 
poderá propor ao FEHIDRO, a desclassificação do tomador.

Artigo 4º -  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação devendo ser referendada pelo plenário do Comitê em 
sua próxima reunião.

Anexo 1 - Deliberação CBH-MP/216, de 19-10-2020

Relação dos Empreendimentos Indicados ao FEHIDRO para contratações com Saldo de Recursos da Compensação Financeira/

Royalties – exercício 2020

TOMADOR EMPREENDIMENTO MODA-LIDADE PDC SUB PDC VALOR FEHI-
DRO

VALOR CON-
TRAPARTIDA

VALOR TOTAL

MUNICIPIO DE DUARTINA PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE CONTROLE DE EROSÃO RURAL 
DO MUNICÍPIO DE DUARTINA NA BACIA DO MÉDIO PARA-
NAPANEMA

Fundo Perdido 1 1.2 151.907,95 7.995,15 159.903,10

MUNICIPIO DE CABRÁLIA PAULISTA PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE CONTROLE DE EROSÃO RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA NA BACIA DO MÉDIO 
PARANAPANEMA

Fundo Perdido 1 1.2 153.719,22 8.090,48 161.809,70

TOTAIS 305.627,17 16.085,63 321.712,80
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA/ROYALTIES R$
Total Disponibilizado ao Comitê (+) 681.424,33
Total de Projetos Hierarquizados no Primeiro 
Pleito (-)

671.223,17

Saldo de Recursos Primeiro Pleito (+) 10.201,16
Total de Projetos do Primeiro Pleito Devolvidos 
pela SECOFEHIDRO (+)

276.059,06

Recurso devolvido ao Comitê incorporado ao 
Saldo FEHIDRO 2020 (+)

26.038,05

Saldo de Recursos disponível para investimen-
tos no Segundo Pleito (+)

312.298,27

Total de projetos adequados e indicados para a 
tomada recursos – Segundo Pleito (-)

305.627,17

Saldo de Recursos do Segundo Pleito (+) 6.671,10
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